
PREF NI Ípro oe m NTE LPA
ESTADO DE S O PAULO

Monte Azul Paulista, 16 de Dezembro de 2O22.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

.:

Dirijo-me a Vossa Excelência, para
encaminhar o Proieto de Lei ne.lZíl, de 16/12/2O22, dispondo
sobre a Criação da Escola Municipal "Dr. Antônio f osé de Siqueira"
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras
proüdências, para deliberação dos nobres Edis dessa Egrégia
Câmara Municipal.

Sem mais para o momento, aproveitamos
do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

SANTOS
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Excelentíssimo Senhor
DT. MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO'

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO IIIUNIC,PIO DE IIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEp í4.730-OOO

PROJETO DE LEI Ne 1.251. de 16 de Dezembro de 2022.

Dispõe sobre: Criação da Escola Municipal de
Música "Dr. Antônio |osé de Siqueira" de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras
providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, prefeiro do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1q - Fica instituído no âmbito da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo do município de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, a ESCOLA MUNICIPAL DE MÚSICA "Dr.
ANTONIO IOSÉ DE SIOUEIRA".

ARTIGO 2q - São objetivos principais e comuns da
Escola Municipal de Música:

I - oferecer cursos de instrumentos musicais e prática oral, para jovens
e adultos moradores de Monte Azul Paulista, deüdamente
matriculados e frequentadores da rede pública de ensino estadual,
municipal, particular e da Escola Municipal de Música e Projetos em
parceria com o Governo do Estado de São Paulo;

II - cooperar com a divulgação e dem ocr atização da cultura musical no
município de Monte Azul Paulista - SP.;

III - musicalizar os jovens do Município, com vista à sua socialização e
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profissionalização;



PREFEITURÂ DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEp í4.730-000

IV - propiciar o aperfeiçoamento musical dos aprendizes;

V - efetuar ensaios destinados aos músicos;

VI - abrigar projetos musicais já existentes na cidade como:
a) - Projeto Guri;
b) - Grupo Cheiro de Mato;
cJ - Roda de Samba;
d) - Coral Municipal;
e) - Arte na Rua, e,

fJ Criação de novos projetos, especialmente da Banda
Municipal;

Marcial

ARTIGO 3e - Compete à Escola Municipal de Música
e seus Projetos:

I - Confraternizar as datas cívicas e festivas entre a sociedade e os
integrantes desta;

II - Apresentar-se em datas cívicas e festivas municipais, estaduais
e/ou nacionais desenvolvidas neste município;

III - Promover eventos para o desenvolvimento cultural no município;

IV - Apresentar-se em Teatros, Praças, Centros Culturais, Museus,
Igrejas e Feiras Livres;

ARTIGO 49 - As apresentações em outros
municípios, somente serão aceitas mediante offcio e viabilidade,
ficando o solicitante responsável por transporte e alimentação dos
integrantes.

§ ls - Para realizaçáo de algum evento fora da data
do calendário de programação anual, poderá ser solicitada à

participação dos Projetos, mediante ofício, cabendo à Secretária da
uerimentos de a
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Cultura analisar todos os req presentações.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
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Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

ARTIGO 5e - As apresentações serão realizadas
preferencialmente no horário inverso ao turno da escola, visando
preservar o desenvolvimento curricular dos participantes.

ARTIGO 69 - As despesas decorrentes com a

execução da presente Lei, correrão por conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

ARTIGO 7q - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de Dezembro de 2022.

o OS SANTOS
e ito do Mun

Monte uli
pto
- SP.

J

ta



cà
de

m 06

mare Municipal de Monte Azul Paulista
DESPÂCHO paÍa I ComisSáo
Conetltuiçáo , Justiç€ c Rr

Plenário da8 SsssÕe 1@,-zg

llrrqucs - pÍêsldont.
r oa Ho,lla Atut Êaullat

Flàlo Je
Câma.o

câ marâ Munlcipal de Monte Azul Paulista
sngtr e OrcSmonto

,-ga,:a3-
0ESPACHO p.r. r Comrslao d. Fin
Pl!nldo daa §.ttôca.

Fabio Jârônimo tÍquês - Presidcnte
C:lít.ír da Honta Arut pa! ab

rquc3

DO QIA

-r3-

Azul Paulistaunicipal dê MonteCâmaÍa M
PRóxlMAPUBLIOUE.SE PARA ORDEM

,C.3- r.^ oG
Plená rio das Sossóo9,

idento- Fíer
Àrúl P.úliataCe HontaclmaÍl

Flbio

Câmare Municipa I de Mont€ Azut Paulista

APROVADO EM SSÃO
Pbnário d!8 Se83 ,JA

Fabio mo llaÍquêr - Prs!idonta
Camaía Ca Ícnla AIul Fauliata

Câmara Municipál de Montê Azul Paulista
EXTRAI-SE O C
Pl6nário das S€!t

OMP NTE AUTÔGRAFO
,93,=ZJ

Fábio JA
CôÍí.ra

MaÍqu8s . Presid6ntc
da Uontc 

^rut 
Pauüttt

49 Dtscu
emoÇr@3

FÉbio JcÍôIlimo
Cám.rt

Câmr Municl
APROVADO

rta
o,Q-

d. Mon Arutüpr P.u

ME D g Uc sÂ§
PLnárlo dra Sartôâs r§-1r=23

rquc6 - PÍôsldent.
Loata Aaút ptgtt.!.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Síte: www.camaramon teazul,sD.sov.br

Email: iuridico@câmaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.t Otrl2023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 1.251 de
16 de Dezembro de 2023, que dispõe: Criação da Escola
Municipal de Música "Dr. Antônio José de Siqueira" de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras providêncías.

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em
epígrafe, que.cria a ESCOLA MUNUCIPAL DE M'SUISCA Dr.
ANTONIO JOSE SIQUEIRA,

2. Fundamentação:

O Presente PL se enquadra no espírito da Educação,
Cultura e Desposto atendendo os princípios Constitucionais,
onde toda matéria que tratar de assuntos como saúde,
educação, cultura, segurança, dentre outras, e nesse caso
atendendo o que dispõe o artigo 12, item 3 da Lei Orgânica
Municipal.

Outrossim, o presente PL tem como finalidade a
aplícabilidade objetiva da Lei, para o cumprimento integral do
apresentado no texto normativo, assim no que se refere à
competência legiferante do Município, o presente projeto acha-
se amparado pelos aftigos 12, inciso XVII da Lei Orgânica do
Município e 30, I, da Constituição Federal, por se tratar de
matéria de interesse eminentemente local e afeta à competência
legiferante do Município.
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No que concerne à análise material da proposição
comento, isto é, a sujeição de seu objetivo à criação do

em
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Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal,
constatamos que a proposta em tela segue o disposto no Artigo
28 §10 da Lei Orgânica Municipal quanto à iniciativa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax: OXX-17 - 3361.1254

com as

Site : \i \1'lV.flltllil fit tl I(lnteazul.sD.gov.bl
Email: luridico@camaÍamontêazul.sp.gov,br

Escola Municipal de Música, verifica-se compatível
necessidades do município.

De outro modo, o Proieto de Lei 1251/2O23, não
aDresentou o oue reouer o artioo 175 do Reoimento
Interno desta Casa Leoiferante, deixando de aoresentar a
iustificativa do comentado PL.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina
pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e
votação da matéria proposta, desde oue observado o artiqo
175, inciso VL do Reoimento Interno.
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Importante salientar gue a emissão de parecer por
esta Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das
Comissões Permanentes, porguanto essas são compostas
pelos representantes do povo e constituem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento.
Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos
serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, satvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 23 de Fevereiro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - Íoneffax: 0)(X-17- 3361jzil

Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
htt //monteazul aul ista. siscam.com. br/documentos/autenticar?chave= F583G039 1 9K'1 34
0G, ou vá até o site https.i/monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para vêrificâr se este documênto é válido:

Código paÍa verificação: F583-G039-19K1-340G
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Assinado em 24r'02l2023. às 15:31:06

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 24 de fevereiro de 2023

Assinaturas Diqitais



PREFEI RAD M N MONTE AZUL PA
ESTADO DE SAOPAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

IUSTIFICATIVA AO PROIETO DE LEI Ne 1.251. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

Exmo. Senhor
FÁBIO IERÔNIMo MARQUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Com referência ao Projeto de Lei na L251, de 16 de Dezembro de 2022, dispondo
sobre a criação da Escola Municipal de Música "Dr. Antônio josé de Siqueira" de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras proüdências, referida criação
da Escola Municipal de Música, foi uma iniciativa da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo deste Município, tendo como objetivo homenagear o saudoso Dr. Antônio
José de Siqueira, grande advogado da municipalidade que prestou relevantes
serviços à municipalidade, como também se dedicou a Cultura do nosso município.

Como também musicalizar os jovens e adultos do município, visando à socialização
e profissionalização, proporcionando assim a valorosa representação cultural e

artística que referida Escola poderá proporcionar à nossa municipalidade e região,
como também firmar Projetos com parceria com o Governo do Estado de São Paulo.

Ressaltamos que com a criação da referida Escola Municipal de Música, a mesma
beneficiará seus legÍtimos interesses, inclusive com a perspectiva do alcance de
verbas estaduais e federais para seu crescimento e maior projeção de seus proietos
culturais.

Isto posto, aguardamos o reconhecimento dos Senhores Vereadores, aprovando o

referido Projeto de Lei.

AproveÍtamos do ensejo para apresentar aos Senhores Vereadores, nossos protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Monte Azul Paulista, 24 de Fevereir de2

MA OT NO DO NTOS
Prefeito do Municíp

Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" g"lÁ.h e u ql\^\,,"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÔES PERMANENTES
CONSTITUICAO. JUSTICA E REDACAO:

FINAN ASEOR AMENTO E
EDUCA o A DEEA TEN rA socrAL.

REFERENTE: P rojeto de Lei n' í.251 , de 16 de dezembro de 2022.

Criação da Escola Municipal de Música "Dr. Antônio José de Siqueira" de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras provadêncaas.

DECISÃO DAS COMTSSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação,
Saúde e Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.251, de
16 de dezembrc de 2022, da "Criação da Escola Municipal de Música "Dr. Antônio José de
Siqueira" de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras providências." em
reunião de seus membros, analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as
normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o
referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo
Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

E.o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 1o de março de 2023.

coNSTtTUtÇAO, JU TrÇA E FINANÇAS E ORçAMENTO
EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIALREDAÇ
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AUTOGRAFO 1788t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No't.25't,OE í6 DE DEZEMBRO DE 2022.

Criação da Escola Municipal de Música "Dr. Antônio José de Siqueira" de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, e, dá outras providências.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZ LPA LI T DO DE
O PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEl:

ARTIGO 1o - Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do
município-de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
"Dr. ANTONIO JOSE DE SIQUEIRA".

a ESCOLA MUNICIPAL DE MUSICA

ARTIGO 2'- São objetivos principais e comuns da Escola Municipal de Música

| - Oferecer cursos de instrumentos musicais e prática oral, para jovens e adultos moradores de
Monte Azul Paulista, devidamente matriculados e frequentadores da rede pública de ensino
estadual, municipal, particular ê da Escola Municipal de Música e P§etos em parceria com o
Governo do Estado de São Paulo;

Il - Cooperar com a divulgação e democratizaçâo da cultura musi@l no município de Monte Azul
Paulista - SP;

lll - Musicalizar os jovens do Município, com vista à sua socialização e proÍissionalização;

lV - Propiciar o aperfeiçoamento musical dos aprendizes,

V - Efetuar ensaios destinados aos músicos;

Vl - Abrigar projetos musicais.iá existentes na cidade como:
a) Projeto Guri,

rupo Cheiro de Mato;
oda de Samba;
oral Municipal;
rte na Rua; e,
riação de novos projetos, espêcialmênte da Banda Marcial Municipal

ARTIGO 3o - Compete à Escola Municipal de Música e seus Projetos

l- Confraternizar as datas cívicas e festivas entre a sociedade e os integrantes desta;

ll - Apresentar-se em datas cívicas e festivas municipais, estaduais e/ou nacionais desenvolvidas
neste municÍpio;

b)G
c)R
d) c
e)A
0c f
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CÂMARA MUNIGIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel. Joâo ManoêÍ, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fonefax: 0)fi-'17- 3361-'1254
CNPJ n". 54.163.167/0001-00 = Site: www.camaramorÍteazul sp.gov br

Email : secretaía2@camaramoftêa2ul.sp-gov-br
Eslâdo d€ São Paulo - Brasil

lll - Promover eventos para o desenvolvimento cultural no município;

lV - Apresentar-se em Teatros, Praças, Centros Culturais, Museus, lgrejas e Feiras Livres;

ARTIGO 4" - As apresentações em outros municípios, somente serão aceitas mediante
ofício e viabilidade, Íicando o solicitante responsável por transporte e alimentação dos
rntegrantes.

Parágrafo único - Para realização de algum evento fora da data do calendário de programação
anual, poderá ser solicitada à participação dos Projetos, mediante ofício, cabendo à Secretária da
Cultura analisar todos os requerimentos de apresentações.

ARTIGO 50 - As apresentações serão realizadas preferencialmente no horário inverso ao
turno da escola, visando preservar o desenvolvimento curricular dos participantes

ARTIGO 60 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por
conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

ARTIGO 7" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

nte Azul Paulista, 21 de março de 2O23

FABIO ARQUES JOSE AL P. CANTORI
dente Vi residente
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1o Secretário
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco n0.86 CEP 14730-000

Criação da Escola Municipal de Música
"Dr. Antônio José de Siqueira" de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, e, dá
outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTO$ Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista, aprovou, e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo do município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, a
ESCOLA MUNICIPAL DE MÚSICA "DT. ANTôNIO JOSÉ DE SIQUEIRA",

ARTIGO 2' - São objetivos principais e comuns da Escola Municipal de
Música:

I - Oferecer cursos de instrumentos musicais e prática oral, para jovens e
adultos moradores de Monte Azul Paulista, devidamente matriculados e
frequentadores da rede pública de ensino estadual, municipal, particular e da
Escola Municipal de Música e Projetos em parceria com o Governo do Estado
de São Paulo;

lV - Propiciar o aperfeiÇoamento musical dos aprendizes;

V - Efetuar ensaios destinados aos músicos;

I

LEI N o 2.502,23 DE MARçO DE 2023.

ll - Cooperar com a divulgação e democratizaçáo da cultura musical no
município de Monte Azul Paulista - SP,

lll - Musicalizar os jovens do Município, com vista à sua socialização e
profissionalização;

Vl - Abrigar projetos musicais já existentes na cidade como:
a) Projeto Guri;
b) Grupo Cheiro de Mato;
c) Roda de Samba;
d) Coral Municipal;
e) Arte na Rua; e,
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praca Rio Branco n0.86 CEP 14730-000

Q Criaçáo de novos projetos, especialmente da Banda Marcial Municipal

ARTIGO 30 - Compete à Escola Municipal de Música e seus Projetos:

| - Confraternizar as datas cívicas e festivas entre a sociedade e os integrantes
desta;

ll - Apresentar-se em datas cívicas e festivas municipais, estaduais e/ou
nacionais desenvolvidas neste municipio;

lll - Promover eventos para o desenvolvimento cultural no município;

lV - AprêsentaÍ-se em Teatros, Praças, Centros Culturais, Museus, lgrejas e
Feiras Livres;

ARTIGO 40 - As apresentações em outros municípios, somente seráo
aceitas mediante ofício e viabilidade, ficando o solicitante responsável por
transporte e alimentação dos integrantes.

Parágrafo único - Para realização de algum evento fora da data do calendário
de programação anual, poderá ser solicitada à participação dos Projetos,
mediante ofício, cabendo à Secretária da Cultura analisar todos os
requerimentos de apresentaçÕes.

ARTIGO 50 - As apresentações serão realizadas preferencialmente no
horário inverso ao turno da escola, visando preservar o desenvolvimento
curricular dos participantes.

ARTIGO 6o - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta das dotaçÕes próprias consignadas no orçamento vigente

ARTIGO 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 ma d 2023
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refeito do Município
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01 40 104

Admjnistíâ!áo e íegistm

ilo Coflselho Regional de

Administrãçáo

c1 4A 1CÁ Sirp€rior em

Administíaçáo oü

Economia, Registro flo

Conselho Reqionalde

Conselho Resional d€

c1 40 104

c1 4A 104

Economià, Rêgistro no

Conselho Regionalde

Cons€lho Regionalde

Economia

32

Guarda Municipal

t2t36 5A Ens no üédío completo

03 lvlédr.o Cardiologlsta 20

40

104 sup€no. em medidna,

6pedaliração na área

a) Médico Ciru.giáo

Geral

20

40

10À Slperioí em medicina,

Reqistro no CRM e

êspecialiraçáo nã árêa

06 Médi.o Clínico Geral 20

40

104 superior em medicina,

Registro no cRM e

especiallzação na área

a2 uédi(o

oêrmatoloqista

20

40

104 Slperior em medi(ina,

especializaçào na área

03 20

40

t0a superioÍ em m€dicina,

especiali2açáo na área

02 i{édico 20

40

104

lOAA

superior em medicina,

Rêgistrô no CRM ê

espe.ializaçáo na área

06 Médico Gin€cologista 20

40

104

l0AÁ

Supe.ior em medicinô,

especialização na área

20

40

104 Superior êm mediciíô,

R€gistro tro CRll e

esp€ciãli2ação na á.eà

n2 Medico

Oftalmologista

20

40

104 superior êm medicina,

Reqlstro no CRM e

esp€rializàçáo nà á.êa

02 2A

40

supeÍior €m medicina.

espeaialização na área

a2

Otoíiflohnngologista

20

40

104 SupeÍioí em m€dicinâ,

Registro no CRlil e

especializa!áo na área

05 2A

40

IOA

lOAA

SupeíoÍ em m€dicinô,

Registro no CRM e

especiâlizâçáo nã área

06 12 R$ 1.199,55

por plantão

de 12 horas

Superior em medicinô,

Registro no CRM e

especialização na área

.10 II SupeíoÍ em medicrna.

especializàção na órea

20

40

104 Supeíior em medicina,

Registro no CRll e

especieliziçáo na áreô

02 Nlédko 5anítarista 20

40

10A 5up€.ior em medicina,

R€qistÍo no cRl,l e

espe(ializa(áo nô áreâ

0? r',1édi.o Urolog sta 20

4Q

104 5uperior em mediaina,

Âêgistro no cRi,t e

especlalizàção na árêa

01 5A Ensino Médio

55 6A Ensiflo Médio com CNH

categona "D" e "E"

04 l0 3A Superiorem NutÍiçáo e

registro no Consêlho

10 Ensino Médio com CNH

Categoia "0" e "D"

02

04 20

40

10À

lOAA registro nà Ordêm dos

08 Psicólogo 20

30

40

8A

9

Írperior em Psi.ologia €

Reglstro no CRP

12 Secrêtário de Escola 40 6A Ensino Médio com

inÍormática

03 6C Ensiho Médio e TÉ.nico

Agrícola com registro no

órgáo especÍfico

31

Erfermàgem

.10 5A Ensino Médio ê cuÍso

Técnicô de Enfennagem

com Reqistro no COREN

01

Seguranç. do

Trãbalho

40 8A Ensino Médio e cuíso

Técnico de Segurança e

iíêdicna doTrabalho

com Íeqistío no óígão

04 20

30

40

5A

6A

ÍrpêÍior em Ciêndà dà

Computação ou

Procêssamento de Dôdos

06 30 4B

04

0cupâcionôl

;10 8A Superior êm Têrapaa

o€upac onàle registro no

Consêlho Rêgionalde

Fisíoterôpia e Terâpia

01 40 8A

LEI N 9 2,502, 23 DE MARçO DE 2023.
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criação da Escota Municipal
dê Música 'Dr, Antônio losé
de Siqueita" de Monte Azul

Ir4unicípio de llonte Á.zul Paulista - 5P

Diáíto Ofi€iatassinado digitatmente conÍoÍme UP ns 2.200-2, de 2001, ê Lêi 14.063, de 2020, garãntindo autenticidêde, validadêiuídica e iÍlteqÍidade.
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Paulista, Estado de São Paulo,
e, dá outras providências,

MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ sÂBER, que a Câmara de Municipal Monte Azul

Paulista, aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO le - Fica instituído no âmbito da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo do município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, a ESCOLA IIUNICIPAL DE
MÚSrCA "Dr. ANTONTOJOSÉ DE STQUETRA".

ARTIGO 2e - São objetivos principais e comuns da
Escola Municipal de Música:

I - oferecer cursos de instrumentos musicais e prática
oral, para jovens ê adultos moradoÍes de Monte Azul
Paulista, devidamente matriculados e frequentadores da
rede pública de ensino estadual, municipal, particular e da

Escola Municipal de Música ê Projêtos em parceria com o

coverno do Estado de São Paulo;

ll - Cooperar com a divulgação e democratização da

cultura musical no município de Monte Azul Paulista - 5P;

lll - Musicalizar os jovens do Município, com vista à sua
socialização e profi ssionalização:

lv - Propiciar o apeÍfeiçoamento musical dos
aprendizes;

v - Efetuar ensaios destinados aos músicos;
Vl - Abrigar projetos musicais já existentes na cidade

como:
a) Projeto Gurij
b) Grupo Cheiro de Mato;

c) Roda de Samba;
d) Coral Municipal;
e) Arte na Rua; e,

Í) Crlação de novos projetos, especialmente da Banda
Marcial Municipal.

ARTIGO 3r - Compete à Escola Municipal de Música e

seus Projetos:
| - Confraternizar as datas cívicas e festivas entre a

sociedade e os intêgrantes desta;
ll - Apresentar-se em datas cívicas e festivas

municipais, estaduais e/ou nacionais desenvolvidas neste
município;

lll - Promover eventos parâ o desenvolvimento cultural
no município;

lV - Apresentar-se em Teatros, Praças, Centros
Culturais, Museus, lgrejas e Feiras Livres;

ARTIGo 49 - As apresentações em outros municípios,
somente serão aceitas mediante ofício e viabilidade,
ficando o solicitante responsável por transporte e

aÍimentaçâo dos inteqrântes.
Parágrafo único - Para Íealização de algum evento

fora da data do calendário de programação anual, podeÍá

ser solicitada à participação dos Projetos, mediante ofício,
cabendo à Secretária da Cultura analisãr todos os
requerimentos de apresentaçôes.

ARTIGO 5e - As apresentaçôes seráo realizadas
preferencialmente no horário inverso ao turno da escola,

visando preservar o desenvolvimento curriculãr dos
participantes.

ÂRTIGO 69 - As despesas decorrentes com a execuçâo
da prêsentê Lêi, correrão por conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

ÂnÍlGO 7e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 23 de março de 2023.
MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TOS
PreÍeito do Município

LEI N 9 2.503, 23 DE MARçO DE 2023.

Dispõe sobre a desafetaçáo e
permuta de terrcnos utbanos,
tocatizados nesta cidade e
comarca dê Monte Azul
Paulista, entre a Prcfeitura do
Município de Monte Azul
PaulistaeaDiocesede
taboticahal,

MARCELO OTÂVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara de l4unicipal l4onte Azul
Paulista, aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

ÂRTIGO 1a - Fica o Executivo Municipal autorizado a

desafetar e proceder a permuta do imóvel objeto da
matrícula ne '14.220, com área total de 884, 27 m2, de
propriedade do Patrimônio do Município, com o imóvel
objeto da matrícula ne 7709 de propÍiedade da Diocese de

Jaboticabal, com área de 884,50 m2, lavrando-se para

tanto, a respectiva escritura.
ARTIGO 2e - De um lado como primeiro permutante,

Diocese de Jaboticabal, entidade religiosa regida pelo
Decreto ne119-A de 07/0U1890 e pelo Código de Direito
Canônico, inscrita no CNPJ sob o ns45.336.195/0001-83,
com Ato Declaratório de Personalidade Jurídica registrado
no Oficial de Registro de Títulos e Documentos de

Jaboticabal-SP em 03/09/2008 sob o ns33488, com sede na

Rua José Bonifácio 432, bairro Aparecida, na cidade de

Jôboticabal, SP.

ÂRTIGO 3e - E, de outro lado como segundo
permutante, Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista,
inscrita no CNP.I sob o ne52.942.380/0001-87, estabelecida
nesta cidade de Monte Azul Paulista, SP, na Praça Rio

Branco 86, neste ato legalmente representada por seu
prefeito municipã1, o Sr. Mãrcelo Otdviano dos 5àntos,
brasileiro, casado, portador do RG 22.624.144-0 e CPF

118.657.2i8-32, residente e domiciliado nesta cidade à Rua

Mario Celso Fabrício 95,
ARTIGo 4! - O Primeiro Permutante é legítimo

possuidor, de maneira livre e desembaraçada de quaisquer
ônus reais, judiciais ou extÍajudiciais, de hipotecas legais
ou convencionais e de impostos de qualquer natureza, do

seguinte imóvel: Ut TERREÍ{O situado nesta cidade ê
comarca de Ítlonte Azul Paulistâ, SP com frente para
a Ayênida Liscano Coelho Blan(o, lado ímpar, no
loteamento dênominado Vila Í{ova, medlndo 10,00
metros de frente para a Avenida Liscano Coelho
Blanco, 88,45 metÍos do lado direito de quem olha

üunicípio de ilonte Azul Paulistô. 5P

Dtáíio Oficiôtâssinado digitatmêntê confoÍme ilP ns 2.20G2, de 2001, e Lêi 14.063, de 2020, gàràntindo autentiddãde, vêlidad€ jurldica e integíidàde
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